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MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

Ofício n.o153/2013-GP-REQ

Telêmaco Borba, 12 de dezembro de 2013.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

Em resposta ao Requerimento n.o 147/2013, de autoria do Vereador
Rubens Benck, referente contrato SANEPAR, a Administração encaminha as
informações solicitadas em cópia do Contrato de Concessão e Termo Aditivo ao
Contrato de concessão n.O 85/74, entre Companhia de Saneamento do Paraná
(SANEPAR) e o Município de Telêmaco Borba.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

LUizc~on
Prefeito

Excelentíssimo Senhor
Car/os Roberto Ramos
Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Rua Oscar Hey, 99
84261-640 - Telêmaca Barba - PR

l:~... Câmara Municipal de Telêmaco Borba
"'. . Eitado ie Paraní
"!~

Recebido em-.i.l..t ~I 13
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J(rontrato de· Conc.e s s âo r.lTR· explorn c âc

dos serv í ç os rú1-1icCls de ahastcc1:cn-'
to de EfUél c r er oc âo ç'c e s r-o to s ~:1Pl-
tários, cue entre si f az cr- a Cor ra ~
nh í aclc SancnrcJ1tndo I'aranã-~~·:Tl·· T" •

e a Prc Fe i tu r« ;'un i c i1':1 J ~c rr t.r- /I rn
BeR};/., con í'o rr-c a d í an t;c se declaro

Nes ta data, corepn r-cce r ar-, ce-lu: Lado , o Funiclrir. ce
T[~r.;'ACO n('l~LA. l'orseu PrcfeitoPtmiciral, 4c,."ic1~ren1:e aut o.riz a d C'

p e Iia Lein9 291/73, d~ 30/il/73, e do outro ~A,c!o,a Cor'panb í a ,~c ~~
nC~Jr.cnto uo Paranã-SÂNEr..Ap. neste ato rcpresclntaca !1or seu 'l'iretC"'T

Pr~si~eIltc, Ellg9 ~,~árionrancal:isc, rorseuP~rctOr 'f:inanceiro,--rn::9
I . . . '! .'

Napiolcão de Araúj Q, para firJ:aro presente c~ntratoclc Coricc.s s âo
I • - .••• .. •

nas. concJçoes expressas,nas clausulas seguint~s: PPI!TJ~A:rJcP crn

ced"cloã Sf\:~ErAF.. criada .pela L~i Estadual n~';46S.1,· de' 23/01/G3, a
, . I· .

exp oração c opc'r~ç:io dos .sCTY;çospÍIhli cos (~P abas te c ír-en to (Te· á-
gua e rer.:oç,ãode' .~e.sgotos s an í téÍrios do "unicfr:io(!e TELt''f.CO nr~B!,.
pe1t pruz o vdc 30:·an.Q5~ ohececi~a a legisl~ç:50!vit.cnt:e e~;ljcnYcl ~
esp~cie. P!'r!\,r'~I\Fr.'C:Hcr: Par avcs fins!1r~yj~t(ls n0.rrC'sentc [OIl ~

tra~c, são <.Iesj~llaf'0s:·. a ) .rn;::rEr.n':TE:. rrcfcjtuT8 .•."uni c ipa I ;1)) (O::
(E$~I(1~Ip.IA: Cor.pnnh í a de~apc;lr'el1to~, _00. raTan~:"S.tI:;rp,!' r .•~[r:!'~:":':r::
,ra ~I: pcrfci t~ ccs~nl'Cn!lO (~O'encargo LléiuiaS5~r~ 20. cor-j-otc ~ CC::-
CES3IO;~i~RL~" CCG c1clusiviJa(~e~ d í r e t ancrvt.e 0j Tiec.iantccOI!tr:1tC'

COJl'JClltjl~~(17 cs:)cci.:lliz~(!él Cr" cnfen:~ari3 .sar.L,5r~a: :1) ~stl.:{:ar,!'r~
• . I I "... J- ] " - .j e t r c execut a r-. al ou ras r e Lat í vas ét ccr.stru~!ac, :1r!" 1 (lç'é10 .nu Te: 2.'JCljÇã.o do s sj s tcrAs púl ..l iccs{',(' al as te ci r-cn t1 cc ~~~.t.::!.rotE"."C' 1 ~ ~'8

C~[otos sanj~5r~ " \r.~l'njC:~'êd 5 ;l:~ at ua r cnr': err:~(' c('~rc~el~a"0!'~ ('-

xe cujtoj- QU f i s ca t í.zlado r cc cxc cuç ao ~o~crn'.-cI'll.(l~ ce Lcbr ado s p ar a
os f~Jls do Í-ter. .!:, :~ntre o~'ullicrpio c óT~ãCl~ ~c('errd$ ou Es t r du a is;

I '.: I

c) 0rernr, r anter , \conservarce:-:!'lOTélr os 'sert~'ços:ce ápw ~.ctá,:-~1
e c'c I es gc t o s s au í t51rios; c) (""i ti r, fisc~l:i zârt'e a r r c c ac'n r ~c cn'"
t as ~os s e rv í ç os {~u~ prc.s t ar •• "!'!:~n:I!",I\: C l~C'lf[.ad~ ã rr=,~r[S-;:'Tr~,:';--

~ r i' • j cor ne t êr.cj nr.él jr~ fi:\t:.r ta ri r::!s cUt:' ~·(:.'Tr1ta;- a ju s t avr-cr-unern -• .,' '.. i

~~('l llt:' iúycstil;~ato:~ O rcl l.o rnrcut.o e a ('!Al!:ms~o l'C~ s e r-vi ç os c .:1<:-'I . ~ .
s enurcr' o cc;uilÍl r í o cconôr í co c f'fnun cc i rr- doisjstCf':1 cxp Lc rnCo... , , ; . . ./ "

" "r -. ,.. ~ ,... J 1 •.•' t· J "'" -n os t.c rncs l10 i o nvenro ! ir •...:l{·0 crt rc o i.ovc rno 1l O. I s t a , o \,(\ • ~r:itl;:
~. . :;

e o "~:, dc~c(\r~o ccn b ~iSpOS~O nos inci~rs I c 11, 00 art~~~ ~(~
i

(
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er seu traç~~o. scjn rrevista a execuçac 4e redes c6letoras deesgo
tos s an i t Er í os c decistrH'\iição~e água, pr cv í ar-crrt e ap~ovac('l~·re-
Ia l.('~:C['S~H:~~}rL".r.l\f':~G~j\,j:r f'~·:IrC: !..cxe cuc âo de tais I"ellwri:ts

s.c r â s upo r t ada pela er:IJrç~n ou ressoa que efetuar O Lot e ar-en t o , ~rx .
T:~: r;-!'~erá. ; rO);C[pi::~TE. .rccor-po r a pa\ri!"·cnt.ação· das runs Gani fic!
C<lS c::!'cecorrênc~a d~~ohr~s de instal~ção, acrliação ,c reparos ele

rc de s rúl-] icas c coleto.res p re d í a í s. dur an te a apI i caçjio ~ ca r ên c í a

. . . . . . . "

dos recursos erprest.lC'tos'peloBNI!. r}r!r:~!FO (l~nr": /' rONrESSlr~.:!C
rL~ f i car3 ob r íg ada a r e cor-po r os rassciosficahG.o-l1:e facu~Ja<,(lf!!.

, , ' .'
turnr os serviços derecorposição contra os usuirios ciretarentc a-
t í ng idos, SfTn\·:; O"Poder Exe cut ívo :'uniçi!1a,l, decretará a ut í li~a-

de rú~,lica para .fi ns 'de .de s ap r op r iaçjio ouestahelecircnto de bens e
, I , ,

direi ~os necessários; aos serviços da, CONrESSIONfRL~" seus lT'el~ora -
~ - . '_. .. . .' -. .

J.'ento~ •. cxtensoesc amp I iaçoes, rio s . terr-os da .1~r.islaçao V1~Cl!t e
PPR...~Gri..~FO r;\ICO:~~~$:casos,previstos 'nesta clãu~ula~o ônus daj~~lc
, I ' . ,.. ,
ni zaç10 ficará a . c a r go da CONCEflEr-:TE ,F1ccli ante~coT<~o cc~ os intc -
r-e s saôos ou através de ação judicial. OITP'~l\ :A , CO:~c:ESSIOX.~PI ft po-

dcr~' l1!tilizar. para a' reali zaç~o dcsscrviços ~t.aconcccidos,os. =z
renos le cor::ínio públic~.~!Unicipale neles €'stah;€,lecer seryidões a~

tr"av~:s de e s t r ada s '. caniI1hÇ>se -vâas púl-licas. na: fQT!-'~' da lei e s pe>

c. ífi car ?~nx.~:.. ~_ COXCESSI5~~:~PIJ' ~ozaráde . total' 'iscnç~,_a~ __~:.~,?,~:
runicifais Tt:!lativRr.entca s,e.us·:1Jen~e servicoscle c(lnfor~id:tc'e c~~
a' ~j ·,'·unicipal.--:-;1ECe?: A!1articjpação 'ca ~ONCEnr:~'=~E'eec:uetr:tt~

, a, ji~~d~~ er 25~, ~er~ feiia coro.~çer\"o . r~trj~ol!i~l
líClUJ· [~-+- do PU·'-'!·CIPI· n/'C,. ~T:' de" TElr.··/lCi,' B,onD/\ ,i ee'•..~e"'d'o· '.,) s í s

.. L - T ' ,: H. '." • .J_-~',... ,'~' F ,.': ' ~·,r;•• corpr .• ,( •. ' . ," " .
e r-a cl~aLastcc:!.cnto; ccáf;lla:Cr$3 Flt1!f 370. ~07 ttTê~~jlhões. s c i s

I ,'.. •.. ' .'

centos e oun r-en t a e nove .rií 1, 'trezentos e s e t cn t á cruzei r os c sete
I ,..' . ' ' , I ". '

cen t av s l , ou seja, nesta data, ~3 5~.1.!'7(' ore; P~) s i s t or-a de CS~O
. 1 . • . I' . . .

tos s3litirios: Cr$ fi~2 SC0,OO($ciscentos cvin~c e ~ois" cil e 05-
t occn t src ruz e i r o s ) , do r rcspondcn do ; n e st a data;.:;:t 7 ~138, 1~4 l..!'PC·

. :ir:portn"tCtorcfcric'olacervQ ratri.ronial er Cr$ 4.~72 170,OT(rtuatro,
I '. I ; ,',., '.

rilhõcsi, c'uc cu tos e setenta e do í s !"il~' cento e ~et(>r.t.a cruz c+ro s e
s'ete, CC~!Ú1".:C'sj.r:"~:~GT'."F0 pr.nTiiT'0.: 1'. rm·:ninI:·~:Tl)~articipaT~ do ca
p i t a I social ,,!a c.n.x'n:ssI0.:.:7~!:'" cora s ub sc r iç âo :Ú1tcrrali zaêa de' Y:!

, I

lor de Cr S -~ 27'2 17~, fi 7 (c.uat r o ri Ihões', cuzcn t cs] e s ot.cn ta ecloi ~
r:il, ,ccritc e s e t cn t a c:rüzciros c sct o ccn tavos) , rr',!''!''}rr.~.'I.P'" ~r"'p~"'f"!

I _.." ;

A C0::Cl:!1r::':T[ S or"cnte scrac:Hlr.:a~aa p a r t â c: pa r- er-: :utur'as, ol-r a s
{~llall(.:c o va l or to t a I (:0 f nve s t âr-cn t o at í np í r : I·~ >1stcra ce 5fun:

! '

(1'3 }! l'.~'l 7~
":'-', t - •. {<:l1a~Qrz,~"F.il~(ies, çUl!1h~n:tP$ e vrrovcnt a c", sete,:

- _.: -_ ..•.....••_ .. ,. .•...,~ •• , ..•.; ,.."'~ b ,",.•.;Tt,,~ p. ni'1"'n .r("n~~ ..•"'I"\~'" .....,..~:
r'(\"7
..li" I

,
o.0':·s

,. !t_
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ou seja. Cr$ 10 884 900.00, (dez r,Iilhõcs. oitocentos e vo !tcn tá e ~U!
tro r.il e novocenzo s vc ruz êã r-os ), a C('lNCET'E~~Trrt'lr~icjl'aiã cz '3('

(trinta e seis) i"larcelas r-en s a i s, s cndo (:ue as pr+r-e i r as s cr âo. Te -
prcs en t adas pelo pntrir:êllio lÍquj·(!oc1o.s1i:;tc!"'a· de esg ot o san it âr t o

. . '. .' . .

dcTELtl~ÇO EOrnA.·avalia~o e~CrS {22~Qr,OO(s~jsccntcs ~vjnt(' e
,,' '. .

do í s ri1e oitocentos c ruz ei r'os ), r,F",.tc"1\FO TEl:'CI:IP.O:~':Q caso C!:'
. b ens e' Girei tas alud'i fos no parágrafo. se gundo '.• o vaI or .dos rie s r-os.
será fixado por aV~liação na forra dó' Decreto Lei n 9~f. '27, de :!f cc
s eter-bro de 194':' (Lei das Soc í.eda des por J' ções J. r~"r- !(7T'}! FQ QlT! "'1'0: X
Den~rode se (nov~nt~) dias ~a assinatura do presente contrato. se-
rá nroc:cdida avaliaç~'o do sis tena c!e al-astecif'cnt:o <:teág~a do ri 5 -
tri~o de. U'])\.O, ne dinnt;e assinatura de Termo _"ditivo~.prrI".JI ppr~ET

t • • ••TJ.A:!Se no decorrer da Concessão, }:ouycrjnteressecas part.es na cxe
cuçã~ das obras de :renoção de esgot.o san í tári 'o. aCOXCEDENTEse, cor:.
prornF:te a partici par com um pen:eutual .a .ser defini do ,~ec!iant.c 3S-

s ínacur a de Te rmo .l'.dithro.Df.C.li~. SEGt'XDA:!'o,r. oca;ião daassinat.u
. ,

pres ente vcorrt ra t o c.:o Poder Execut.ivo outo r-garâ 'p ro curaçâo ~.
COFlj) hiadeSancai:ent.o ..'c!o Paraná"':S.i\1\EPAr-,de ~acordocor. as disposi
çoes do artigo 39 da Le í • de Concessão. pfcn°.l\·~'TF.f'rETP}: Será de
resr ns ab í I â dade vdo , ~'unjcIp ío , ·o~ pa gamento.s d~s'tariías dev ida s

por ,anllciros. fontes •. torne í r as vpfib Lfcas:» .rat-a í s ec' es go tcs s ani>I ,.... '. . .
táricbs ut â I i zado.s pela COXCEDEXTE,ou CCSU::l.·r espons af: i li dade , T1írr
rO}'!. C !l.P.TA: l. r.0~~CESSI(\X·!~I,Anão se rcsponsal' illZt'l rã r-eLa interruT" - '
ção ~eiornec~rnento~os serviços de.ie~a erer6ção d~e~g~to~~~ni~
tãriqs mot ivada por fo~.ça na í or , corto r.revcs t inundações. ac í dentcs

• . 1:-'· .

incê~cHo, corroções pu};licas., guc r r as , ·ctc •. ·DL(I~o:" ílFI?':T.\:."- ('r':-:rr<;:

SInKJ.RIA manter à co~stantcrente e~t.udos. visan~oo aprirOT::l1:cnto e'
. I . . '., . . . . . ."

a. l'r1grartação .das obras de '!n5t::J,ln~ã(') e dc ar.rÍ ia çjio dos $er\'iç'o~'
:riih I ilcos vconccd í dos, dcntroce sua rol íti ca de ::tçã6. . !'f.rro.~ srXT;" :
Scr.!l:\~e que jul~nr .ncce ssEr í o., a ("0;,:rrnrXTE po~!C~r5.sol içi t ar es cLarç,

. ci~erit~s Guanto ao' progra~ade.açio er.rr5tic~ 'ni irea aten2i~~-pc-
1a Cq:';CI:SSIoxfiR IJ\ -.e: quan to ãstari fas vd gcn tes ," PÍ:('J'°Jl.· ~rTP'.!·: .~\.

. I . ,

(O~CE~SIO~$~lP poderá e~b~rgá~ o funcio~3rcht6:di poço~.art~5i~~05.
ircéÍt'i cos e c í st ern as exí s ten tes nos· locais prd,Yi dos (!e r ede púLl i~
ca de: dís t r í huâ ç ào de água. deverido procede.raq Fech ar-cnto c lacrar
as r eferi das I'ont cs !de al-~5 teci r-ento SCL1 o di.r~i tOl~O~ !'lrC'!",r.;c tiÍ -
lias OU usuários rccl,aI:"arc~ quaâque r 5.ndcnizaç~o. 'p;1":tCD.t'\fO Í!:~!("0:

, ..
Fica desde já es t abe Lecido que as 'cisposi,çõcs· dos t a cláusula seren-

o • • '. ~..

~e serão 31'1 icad~s ~\lnlH1C?,o~i sterét oj-er-ado pcln' ~~f'~ff~SI("\;::,:-;~J:': 'f'~
suir corut í cêc s .t.écnicas na r a atcnd cr os usuários n!;;tstecidos' . ·~..dr

,/

./



o Fornc cd r.cnto de ár,ua :aps usuilrins, scr-pr e .que o débj to coir'óvcl
ul t rapnss ar ct r-ínt a .di as (~bvcnc ír-cn to ,e c~ outros casos prç\"is't(\s ~
CJ: seu' ~cbularento·.prrT'·.1\ r-:n;.:.~: Cco r r-cndc o caso de não p r orro gu-:

Ç20 do pr<lzo de concessão prcyista 113cl~ust11a priT.'eira ouresclsão
<.!C p rc s crite contrato, o acervo Coos í s tema de água e coleta de es gc+
t~~sal1i tã~ios será t ran.s Fcr â dc aopatri1'iÔI~io do r'uni cfri o. r csj-e i - .
t ados os es ta tutos caf0:-:CESSJ('}!Ip.IA,·· bem cor-o ·anós .as s'uIri r .a 'rcs ...

.' ,.-...

rCllS3Lilic:3dcpqlo'F:1r:ar'clito (~Os cor-p ror-â s sos f í nance í ros porventu-·
ra ex í s t cntcs na dota da tr~nsf~rência do ace rvo, e indenftzar a ~l".-:

XE·P.AR peLos f rrvcs tí r-ento's que exceder'cITIa participação do~runicrri o.

vIGfsi'·_~: O POder-Execu,tivo fica responsável pelas eventuais indenj·,-" . .' . '. .' ~-.
zaç;oes GC bens e d i rei tos reclar.ados por t er ce í ros , conce ss í onari as

·ou!não.' de sister:as dc al:asteciir>.cnto ele água·ecolcta de esgotoss2.
.ni~ãrios. YIGrSI;'lPP~n'Elp./\:Este ~ontratO" t~·r~ suarvfgênc íaja r=z,
ti1 dest a data c vcondf c í cnado o_jnfcio.de operação ao dia 19 de ju-
lh~lde~~74e ·t.a1!'béreao encerr;JT!ento qas'atjvicadcs da atual C(1~CES

SIO~~FIA do se~viço~cor inte~ial raga~ento ~ ind~nj·zaçio de. seus
. ,.' .

CTC iore s , quer pre fe renc í ais, Clll':T qui rografários. Pl.r' lGf.AfO r'~·:rco
ft.. CEiiCESSlm:l.~IJ• er. ~jpót.e!'ealP ..una , s.erã c~nsider~ca succs so ra do
5.!!}\:, GcTELr'~.t"C() gOR~)'••. '.'IGr.SP'"a :SFGI~XnA: Fl'ca e Leít o o foro daC'2.
Darpa d~ Cur{t~baiCaritaldofsta~o, para nelcse~crresolyid~s t2

.. das! as qucs tóe s judiciais cerivadâs deste' f ns t runcn to , ·reniincianco .•.i . ... .
as fartes t' C.Xp.TCS sanent;c t . a qua I quc r out ro v Pc! r.ais pri viLegi.ado

,::Y cue 'I· seja.7/,- ". . o ,

""'" r> ,- ",
1 'l-;-.
, ~:. ·.xt

I ..

E)!G' ;·J.!'H' BRfl.: DALISE
~ , rir.'1tor I'r esí de ntc da 5o~Xrr./\~
~<,~ !.;..•...ri. "', 7Il '.:.
~~,~.!~~..'I .r. ,'~"

,','-.~ /';./ -I' '~
...::.~ J' ~r.-.~~n ó T ~.::: • IY: .1\ ~ " l!J V·
/
V' U I o'.. .L,-:_ .'. .~ •. ' • r.'

Di crt.o r F:inancci r o ~a /3"3EI'f\T1

.; 1 o· :
11vl: .T~stfrun~ns. .f,' .

\r:/o'V ~ .. . '. . .: .. ..t .~~;:l~ Guritiba.)!l ês b O ó 192~
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de junho de 1974

i,P.V}LEO.
de TELru~CO Eorn!

. . . • . . ..0 ,
tReCtmlu~.-j_a~i,.,na5(V14..R "0 BPM.•.·
D4L(S·ç.' aAB2L·é;=47J·. ,06- ~o:Q

étí@9{/ IO~"-G.P)/V2IlR.RltM~
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',ni::l.LlUv:::>t\.U.l.\,..l.VV:::>, ~ut:::: t::::Jl\".L~ :::>.l. J.C1Gt:::lIl

a Companhia de Saneamento do Paraná
- SANEPAR e o Município de TELftMAco
BORBA,conforme adiante se declara:

Nesta data comparecem, de um lado,
o Municipio de TELtMACO BORBA, representado por seu Prefeito
Municipal, PAULO CEZAR NOCERA, devidamente autorizado pela Lei nR
291/73 de 30.11.73, e, do outro, a companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, sociedade de economia mista estadual, inscrita
no CGC/MF sob n2 76.484.013/0001-45, com sede à Rua Engenheiros
Rebouças, 1376, nesta Capital, neste ato representada por seus
Diretores Presidente, CARLOS AFONSO TEIXEIRA DE FREITAS e
Técnico, ROGERIO PINTO MUNIZ, para firmar Termo aditivo ao
Gontrato de Concessão n2 85/74 de 14.03.75 e Termos Aditivos,
conforme processo aprovado na REDIR de 09.04.96, Ata n2 14/96,
nas condições expressas nas cláusulas seguintes:
~USULA PRIMEIRA - Este aditamento objetiva estabelecer as
~~~~ões para a ampliação do sistema de esgotos sanitários emCO BORBA, e a conseqüente prorrogação de prazo do contrato
ppr igual período a ~artir de seu término, para fazer frente aos
ipvestimentos ora ad1tados.,
ciÃUSULA SEGUNDA - As obras consistirão basicamente de __••~an
m,tros de rede coletora de esgotos,~,.I~~6.Q ligações prediais,
conforme respectivos projetos e orçamentos integrantes deste
T~rmo.
ci,.ÃUSULATERCEIRA
estimados em R$
qqinhentos reais).

I

~USULA_QUARTA: .OBRIGAçOES DA SAHEPAR - Cabe a SAlfEPARpaz-a a
ca,nsecuçaodo obJeto proposto: a) elaborar os projetos técn1COS"e
p~star toda a orientação técnica necessária para o bom
anaamento das obras; b) fornecer as tubu1ações, conexões,
eqUipamentos eletro-mecânicos e tampões de fRfR necessários à
execução das obras mencionadas na cláusula segunda; c) fornecer
to(losos materiais de construção necessários à execução das obras
mencionadas na cláusula segunda, tais como: anéis de concreto,
cimento, areia, brita, tapumes, placas de sinalização e reposição
de) pavimentos, com exceção àqueles de ruas e rodovias previstos
nai cláusula quinta letra "e" deste TerlJlo.Esses materiais ser~o
adquiridos pelo Município e este será reembolsado pela SAKBPAR
at~ 30 dias da apresentação da respectiva Nota de Débito, através
de lvalorização com base na Tabela de Preços da SAlfEPARdo mês' da
aplicação dos materiais; d) fiscalizar a execução dos serviços,
enqaminhando, quando necessário ao responsável indicado pelo'
Município, o relatório de vistoria da fiscalização; e) efetuar
as 'edições dos serviços executados pelo Município, valorando-os
com o auxílio da tabela de preços da SANEPAR, do mês em que os

Os investimentos a serem realizados
162.500,00 (cento e sessenta e dois

estão
mil e
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serviços forem executados e levando-os a crédito do ~ípio
para fins de quitação de débitos relativos à sua participação em
obras já executadas e a executar; f) emitir o Laudo de
Recebimento de Obras-LRO, por ocasião da conclusão dos serviços;
g) faturar contra às usuários as ligações prediais de esgotos e
respectivas tarifas, sendo-lhe vedado repassar tais ônus à conta
do Município.

ilCLÁUSULA QUINTA: OBRIGAçOES DO MUlfICfPIO - Cabe ao Município para
.a consecução do objeto proposto: a) executar as obras mencionadas
ina cláusula segunda de conformidade com as orientações técnicas e
~specificações de serviços fornecidas pela SANEPAR; b) ~dquirir
:todos os materiais de construção, exceto os forne.ci4os pela
SANEPAR, necessários a execução das obras mencionadas na
cláusula segunda, os quais serão reembolsados conforme o item "e"
da cláusula quarta; c) suportar as despesas com indeni.z.llções
decorrentes de servidões e desapropriações, e de respons~~l~~dade
çivil por danos a bens móve1.'s e imóveis ,e.pessoaí.s , que- Pô~sam
ocorrer em decorrência da execução do objeto deste Termo; d)
,ssumir total responsabilidade pela execução da obra, na parte
teferente a contratos com empreiteiras, seguros, tributos e
çutros ônus inerentes à sua execução ou decorrentes de qu~lquer
dissídio trabalhista que envolva empregados da firma executante,
se houver, ficando ainda responsável pelos encargos sociais e
1irabalhistas, fornecimento de equipamentos de J?roteção individual
Ei por acidentes do trabalho; e) fàrnecer mater1ais e mão"'de-obra
~ara recomposição de pavimentação de ruas e rodovias; f) desi;gnar
l':!epresentantecom habilitação para ser o responsável' técnico pela
e,xecução dos serviços, devendo comunicar expressamente ~ SAREPAR
~lté 5 dias úteis após a assinatura deste T~rmo; g) solicitar a
~esença da fiscalização da SANEPAR no Local da obra, sempre que
surgirem dúvidas no que tange a execução da mesma i b) s~ter à
pa:-évia aprovação da fiscalização'da SAREPAR toda e ,quarqqer I\!
a(l.teração na especificação dos mj!t.te:tiaise dos pz:ojetosi" ;i;} .:~
at:ende~ c:om a máxima ur<1€mcia todas as rec;omendaçôes .s-. 'da ,"
flscal1zaçao da SAllEPAR; J) efetuar a devo1uçao de, 'JJ8têr4-'~l
f<>rnecido pela SAlfEPAR e não aplicado na execução da ·oHí:'a;".., k)
efetuar o reembolso do valor atualizado dispendido com as''Ó~~as,e
m-rncionad<:>na cláusula_terceira, em caso de reversão"enca~ão
d~s serv1ços ou rescisao do contrato, de conces~ão: 1) reseonder
pela solidez da obra nos termos do arte 1245 do Código <·eivi'l
Brasileiro; m) garantir a implantação de todas as là~õQes
f~ctíveis conforme estabelecido' nó,,C6dtqoSánitário~; n) ,°obJ!lq,ar
o~ ,munícipes a executar as ligaçeesde., esg()~o 'em ,percentua'1
miln1mo de 65%, exercendo o Poder de Polícl.a Sanl.tária l.ne-rente.ao
mUnicípio.

Pa~ágrafo único: em caso de inadimplemento da Obrigação prevista
nO

f
l item "n" da presente cláusula, o .MUnicípio obriga-s~ ·a

in enizar a SANEPAR proporcionalménte ao ni1mero de ligaçõê.s<não·
re lizadas e ao valor do investimento atualizado.
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cLÁusULA SEXTA Fica incluído dentre as obrigações da
:CONCESSIONÁRIA, a de faturar contra os usuários os valores
'relativosaos serviços de ligações prediais e de esgotos a serem
executados, sendo-lhe vedado repassar tais ônus à conta da
CONCEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA A fiscalização e as medições dos serviços
deverão ser acom~anhadas ~or um técnico da Prefeitura MUnicipal,
previamente des1gnado, Juntamente com o(s) engenheiros(s) da
SANEPAR.
CLÁusULA OITAVA - O prazo para execução do empreendimento será de
i.4- assa.
,

CLÁUSULA NONA - O inadimplemento de qualquer uma das cláusulas
4este Termo desonerará a outra de suas obrigações.
qLÂUSULA DÉCIMA Este Termo poderá ser rescindido
~utomaticamente, em caso de superveniência de disposição legal
~e o torne material ou formalmente impraticável, e também POderá
ser denunciado a qualquer tempo, por inadimplemento de qualquer
de suas cláusulas.
CLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir as questões decorrentes
deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro de Curitiba, com
r~núncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
s~ja. E por assim se acharem justos e contratados, determinaram a
lavratura do presente Termo Aditivo, que pass~rá a integrar o
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes. na
presença das testemunhas abaixo.
c~ritiba, 10 de abril de 1996

r» c>« '?
SO~EIXEIRA DE FREITAS

IDENTE DA SANEPAR PREFEITO MUNICIPAL DE
TELDAco BORBA
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